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CAMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.840.569/0001.04

AUTÓGRAFO DE LEI NO O3O. DE 17 DE JUNHq ÐE2926.

Aprova conforme redação o Projeto de Lei no. 022 de 1 1 10612026, do Executivo

Municipal, que 'rAutoraza o Poder Executivo a abr¡r crédito adicional espec¡al no

Orçamento do Município de Tabapuã, para o atendimento de despesas com

açöes na área da Educação - Fundeb, com recursos f¡nanceiros transferidos
pelo Governo Estadual".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuä-SP, em sua Sessão Ordinária do

dia 16 de junho de 2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no

Orçamento Municipal do Exercício de 2026 crédito adicional especial conforme dispÕe

o iñciso ll do aÉ. 41, da Lei Federal no 4.320164, no valor de até R$ 190.000,00 (cento

e noventa mil reais), destinados ao atendimento de despesas de custeio com açÕes

na área da Educação, com recursos transferidos pelo Governo Estadual, sob a

seguinte programação e classificaçäo orçamentária:

l. Espécie: Crédito Especial
Órgäo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.03 - FUNDEB
Programação: 12.361.0005.2024 - FUNDEB - Manutenção Ensino Fundamental
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
R$ 190.000,00

Art. 20. Os créditos autorizados no artigo anterior serão abertos por Decreto do

Poder Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso de

arrecadaçäo, com base nos recursos transferidos pelo Governo
dispõe o inciso ll do $ 1o do art.. 43, da Lei Federal no 4'320164.

Federal, conform
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cÂmnnA MUNtcrpAL DE TAnnpuÃ
EsrADo or sÃo pAULo

CNPJ: 51 .840.569/0001.04

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Câmara Municipal de Taba P,17 de junho de2026

NANDO FA IN FRANZOTI NGUES
Presidente Presidente
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ALBE DE LIMA

Secre

Registrado nesta Secretaria Administ data supra,n

Responsá lo Expediente de Secretaria
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